
 
 
INDICAÇÃO
 
Exmo. o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, Vereador Erivelto Uliana.
 
O Vereador abaixo signatário, com assento nesta colenda Casa de Leis, usando de suas atribuições
regimentais, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, QUE VIABILIZE A REGADURA DOS
JARDINS DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE NO PERÍODO NOTURNO.
 
JUSTIFICATIVA
 
As plantas usam a água para todos seus processos, como absorver nutrientes da terra e fazer a
fotossíntese. A rega correta faz com que a planta tenha o poder de mostrar o seu máximo potencial tanto
em beleza quanto em produção.
 
É de conhecimento as altas temperaturas que estamos enfrentando, e não é interessante regar os jardins
durante o dia, pois por se tratar de um horário muito quente, a água evapora rapidamente, fazendo com
que a planta não tenha tempo para a absorção da água. O equilíbrio das regas fica comprometido em
períodos de muito calor e a rega frequente é necessária e benéfica, pois a terra não deve ficar seca.
 
É válido atentar-se também ao funcionário que realiza a regadura, podendo considerar a atividade
insalubre, pois o expõe a agentes, no caso, o sol e o calor elevado, que podem trazer problemas para sua
saúde.
 
Toda atividade laboral realizada ao ar livre com uma exposição solar em excesso causa muitos malefícios
à pessoa. Existem diversos riscos que podem comprometer a saúde e o bem-estar dos trabalhadores,
como queimaduras, insolação, febre, desidratação, e até câncer. Além de medidas de proteção que
devem ser tomadas quanto à segurança e o conforto do trabalhador, que neste caso não são suficientes,
cabe ao Poder Executivo viabilizar alternativas que podem amenizar o problema, e a mudança de horário
da regadura, de dia para a noite, corroboraria para isso.
 
Frente ao exposto, e pensando sempre no conforto, na saúde e qualidade de vida dos funcionários, que
contamos com a compreensão e empenho de Vossa Excelência para atendimento da demanda e
agradecemos com antecedência.
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